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d) Orientador Educacional
Parágrafo Único - Entende-se por do

cente o Agente Pedagógico, o profess r com habilitação em

Magistério e o professor Leigo o não hrbilitado, e como es

pecialista em Educação o portador de habilitação A ioadígii
ca que desempenha as atribuições de Administração Escolar,
Inspeção, Supervisão e Orient:ção Educacional.

Art. 3º - Os cargos e funções do Mag

gistério serão providos?
- Pelo regime estatutário do Muni -

cipio
Art. 4º - A cl-ssificação de cargos *

e Funções farse-á acordo com a natureza das atividades a

serem desenvolvidas e a habilitação do servidor.

Art. 5º - A Carreira do Pessoal do Ma

gistério Público Municipal desenvolve-se mediante Progrese

são Vertical e Horizontal.
Art. 6º - Para os efeitos desta Leis

I - Classe - é o agrupemento de car vx

gos da mesma natureza, atrituições e responsabilidades 1
iguais; o aa

II - Referência - a representação sa-

larial simbolizada pelos algurismos I e II, em que se suba

divindeé cada classe;
III - Progressão Vertical - é a eleva-

ção do docente ou especialista em Educação á classe imedia

te superior aquela a que pertença e de uma categoria para

outra, por habilitação;
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IV - Progressão Horizontal - é a movi

mentação do pessoal do magistério dentro da mesma classe,
Art. 7º A progressão Horizonial dar -—

se-á pelo efeitovo exercício em re;ência de classe ou ati-
vidude do Magistério e avaliação do Curriculum Vitae.

Art, 8º - Para efeito de Progressão '

Vertical serão obedecidos os seguintes critérios:
I - Professor Leigo Nível I
Classe A - Docente com formação

de 5º a 8º série de 1º grau,
Classe B - Docente com formação

de 3ºsérie do 2º grau sem habilitação para o Magistério.

II - Professor - Nível - 2

Classe A - Docente com formação

de 2º Grau com habilitação para o Magistério com duração "

de 3 anos, mais um ano de Estudos Adicionaise

III - Agente Fedagógico - Nível 2

Classe A - Docente com formação!

de 2º Grau com habilitação para o Magichégão com duração de )

4 anos ou de 3 anos mais um êno de Estudos Adicionais, com

o Curso de Treinamento em Supervisão Escolar.

aro IV - Professor Nível 3

Classe A - Docente com habilita-
ção específica de Grau Superior e, nível de graduação obti
do em Gurso de Licenciatura Curta,

pel
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Classe B - nte com habilitação es
pecífica de Grau Superior em nív ie graduação obtido em

Curso de Licencintura Plena.
V - Espediri em Educação Nível 3

Classe A - |», cialista com habilita
ção de Grau Superior em nível de (' 'uação obtido em Cur-

go de Licenciatura Curtas.

Classe B - ' cinlista com habilita
ção específica de gr:u superior “» vível de gruduação ob-

tido em Curso de Licencisturc Plenn,

Art. 9º - A Yrogressão Vertical dar-
se-ã a pedido do interessado, no primeiro trimentre de ca

da ano, desde que tita a necessários comprovações.

Art. 10º — Purn efeito da Irogressão
Horizontul serão obedecidos os se/vinte critérios!

a) “ Professor - Leiço Nível 1

Classe A - Docente iniciante
Referência 1 - Docente com até 3 !

anos de exercício em regencia de clnsses e mais 5 pontos

resultantes de avaliação de Curriculum Vitaes J

Referênga 11 - Dosentv com mais de 5

anos em regencia de Classe e m:is 10 pontos resultunte *

da avaliaçºo do Curriculum Vitae.

6a Classe B

Referência 1 - Docente com até 3 anos
de exercício em re; encia de classo e muis 5 pontos resul-
tantes de avaliação do Curriculum Vitaes

à

Referencia II - Docente com mis de 5

ànos de exercício em regenciu de classe e mais 10 pontos '!

resultantes de avaliação do Curriculum Vitaes

qu
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db) Professor Nível - 2

Classe A - Docente iniciante
Referência I - Docente com 3 anos de exer

cício em regência de classe e mais; 15 pontos resul antes!
da avaliação do Curriculum Vitae.

Referência II - Docente com 5 anos de exer
cicio em regêncis de classe e mais 20 pontos resultantes da

avaliação do Curriculum Vitaeo
Classe B - Docente iniciante
referência I - Docente com 3 anos de exer

cício em regência de classe e mais 20 pontos resultante *

da avaliação do Curriculum Vitae,
Referência II - Docente com 5 anos de

exercício em regência de classe e mais 25 pontos resultan-
tes da avaliação do Curriculum Vitae.

agente Pedagógico - Nível 2

Classe A - Agente Tedagógico iniciante
Referência 1 - Agente Pedagógico com e anos

em supervisão escolar e mais 25 pontos resultantes da ava-
liação do Curriculum Vitae.

Referência II - Agente pedagógico com 5 !

anos em supervisão escolrr é mais 30 YHorftos resultuntes *

da avaliação do curriculum Vitae.
c) Professor Nível - 3

«a Classe À - Docente iniciante
Referência I - Docente com 3 anos de exer-

cício em regência de olasse e mais 30 pontos resultantes!
o
da avaliação do Curriculum Vitae.

ut
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Referência II - Docente eom 5 anos de *

exercício em regência de classe e mais 35 pontos resultan
tes da avaliação do Currcículum Vitae.

Classe B - Docente iniciante
Referência I - Docente com 3 anos de exer

cício em regência de classe e nais 40 pontos resultantes da

avaliação do Currcículum Vitae.
Referêngia II - Docente com 5 anos de !

exercício de classe e mais 45 pontos resultantes da avulia
ção do Curriculum Vitues.

a) Especialista em Educação iniciante
Referência I - Especialista com 3 anos!

de exercício em atividrdes do mistério e miis 30 pontos"!

resultuntes da avaliação do Currículum Vitae
Referência II - Especialista com 5 anos

de exercício em ativid:des do magistério e miis 35 pontos
resultantes da aveliação do Curriculum Viate.

Art. 11º - Os critérios para avaliação"
do Curriculum Vitae serão estabelecidos por Decreto do /
Executivo Nunicipel.

Art, 12º - Pora efei eta Lei, consi q
dera-se atividades do Kagistérios a am

I - prepar-ção e ministração de aulas:
II - orientação de atividades didáticas!

e pedagógicas?
III - direção de estabelecimentos escolurese
arte 13º - O pessoal do Hagistério Públi4

co Municipal, quando em efetivo exercício na escola, terá
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direito a 45 (quarenta e cinco) di io Córies, após um ano

de exercício profissional.
Art, 14º = As fórivs vo pessoal do magis-

tírio deverão coincidir com o per!» 1º «vcesso escolar; *

atendida as conveniências do regirm scolaro

Art. 15º - Somemente poderá entrar em go-

zo de férins, o docente ou eppecinlisin em educação qe te -
nha cumprido integralmente a curga | úrin, O programa de

disciplina ou atividide sob sua 1º poncnbilidodes.

Art. 16º - O pess 'o magistério de que

trata esta Lei, obedecerá a seguin o inrnsda de tratalho:
I - jornada básica de 20 (vinte) horas se

manais trabalhando em turno único nº mesm: classes

II - Jornada básico de 40 (quarenta) horas
semanais, perfazendo 02 (dois) turnos em classe diferentess

III - Jornada especivl de 20 (vinte) horas
semanais, por disciplinas ou áreus do estudos, sendo a aula
com duração de 50 (cinquenta) minutos, no caso de existen -
cia de classe de 5º a 8º série,

$21º - A jornady de trabalho de 40(quaren
ta) horas semanais dar-se-á não h( 1: gfessor ou regent
te auxiliar disponível ES punda re;viomentção especinl do D

Departamento Municipal de Educação e Culturas

“ae $ 2º - O docente com fornuda de trabalho !

de 40 (quarenta) horas semanais, furí justa uma complemen-

tação de 50% de seus salários básicos.

1 que
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Arte 17º - O docente poderá rer remanejado de

uma para outra escola no seguinte caso!

I - por conveniência de envino
II - a pedido, quando convier no docente, haven

do disponibilidade de vaga e não causando prejuizo para a *

escola em que estiver lecionando?
Parágrafo Único - O remancjrmento a pedido pode

rá ser solicit:do em qualquer época do nno, porém, só será!
efetivado no périodo de recesso escolur, devendo o docente"

aguardar em exercício de regência de clnsse, até que o De-

partamento Municipal de Educaçãoe Cultura se ponuncia,

Art. 18º - O remanejamento de que truta o arti-
go anterior, poderá ser efetuado pelo sistema de permita, !

que consiste na troca de local de trabalho por 02 docentes
ocupantes da mesmi função ouvido a autoridade superior.

Art. 19º - A presente Lei define como deveres
do pessoal do magist rio:

I-comparecer ao trabalho ns hcras de expedien
te normal executando as tarefas que lhes competem; quis

II- participar deºtodas as atividades programad
das na comunidade escolar ou seu ambiente de trabalhos,

III- concorrer no exercício de sua profissão, pa

ra foftalfcer o senti ento de nacionnlid:-de e para forma -
ção de hábitos de natureza ética.

2 IV- desempenhar com zelo e presteza, os trabalhos
de que são incumbidas.
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V- zelar pela economia e pela conserva
ção do material sobre sua responsabilidade:

VI. apresentar-se convienimente trajado &

ao serviços.
VII- providenciar com a máxima presteza O

atendimentos solicitações do órgão a que serve, relativas ao

seus assentamentos funcionais:
Art. 20 - Ao pessoal do Magistírio Público

é proibido:
I - afatar-se de suas atividades durante

o horário de trabalho, salvo coma permiss”o de autoridade
competentes

II - transferir a terceiro: sem autoriza-
ção, encargos que lhes sejam atrituidos:

$ III - aproveitar-se da função que exerce !

para promover o desorédito das: instituições ou para fazer!
política nó âmbito do local de trabalhos

IV - utilizar, no exercício de suas etivi
dades, atitudes ou processos considerados antipedagógicos.

Art. 21º A verficação dos constantes dos !

Art. 19 e 20 desta Lei, será efetuadopeloDepartamento Hu

nicipal de Eudcação e Cultura?
Paragráfo Único - O não cumprimento desses

requisitos, por parte do servidor, acarretará as seguintes
penalidádedi
| I - Advertencia

l.l - Vertal
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1.2 - Escrita
2 - Suspensão
3 - Demissão ou recisão do contrato de trabalho.
Art. 22º - Os ocupantes de curgos ou funções do

Magistério Público Municipal deverão participar de estágios
e cursos de treinamento, desde que sejam convocados pelo De

partamento Municipal de Educação e Culturas
$ 1º - A frequência com aproveitamento nos está

gios e cursos se reverterá em pontos para efeitos de promo-

ção.
$ 2º - O Departamento! Municipal de Educação se

encarregará de desenvolver processos específicos para os '!

cursos de treinamentos de pessoal do magistério, bem como:

I - conseguir pessoal especinlizados para a É

orientaçao e execução desses cursos.
II - proporcionar miterial didútico, de consumo

e demais requisitos necessíúrios para a realização dos cursos.
Arte 23- O docente que não estiver a sala de au

la ou desenvolvendo atividades no magistério, permanecera na
classe inicial,

Art. 24 — O professor nível 2, que fixar residen ,

cia na zona rural fará justa uma ocomplémentação de 50% de se-
vs salários básicos

Arte 25 - Os atuais ocupantes do quadro do pes -—

goal do Megistrio Iúblico lunicipul, não serão prejudicados!
por nenhum dispesitivo da presente Lei.

a
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Art, 26 - Os níveis, as classes referenciais
e a tubela de salérios são os constuntes do anexo I, des

ta Lei. BU?
Art. 27 - As vantagenspecuniárias, decorren-

tes da aplicação desta Lei serão devidas a Partir de *

10 E eago tgde 1985
art. 28 - Esta Lei entrará em vigor nu data !

de sua publicuçõo, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADINHA,

de 1985,

CR btJos& da Costa Almeida
PREFEITO MUNICIPAL
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Srs, Vereadores,

O Prefeito limicipal de Chapadinha, com a constante proocu-
pação de minorar os problemas que aflingem o nosso Município, desde o início
de sua Administração empenhou-se numo luta árdua na ten «tiva de melhorar o
Setor Educacional, os efeitos desse combato refletem-so no número de escolas

1

aoconstruídas na qualificação de Professoras e no remuneração dos regponsavois
pela Educação, Como legítimos represontantos do vovo, convido-vos para junta
mente com o Podor Executivo, comungar com o nosec "orço no sentido de mini,
minizermos os problemas desta cidado, aprovendo com urgência esse Projeto .
Depois de um trabalho feito com o penscmento todo voltado para o bem-ostar !

dos responsáveis pela Educação no nooso Kunicípio, chegamos a conclusão que
o que está incluído neste Projeto que vos aprosento, irá melhorar considera-
velmonte a situação financeira de uma porte da nossa população.

GABINHTE DO PRITT:

DE 1985. º
ITO MUNICIPAL DE CUADATINIA, 26 DE AGOSTO

—— - EREpES

PREFENURA MUNICIPAL DE CHAPAD

RA vo STARJotéMiaCosta N v
Prefeito Municipal
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Projeto de Lei nº /85
Lei complementar à Lei 547/83.
Dispõe sobre a Estruturação da Carrei
ra do Magistério Público Municipal e
de outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapadinha, Es
tado do Maranhão, faço saber que a Câ

mara Municipal aprovou e eu sanciono"
a seguinte Leis:

Arte 1º - A Carreira do Nasistério do

Serviço Público Municipal obedecerá as diretrizes estubele
cidas na presente Lei.

Parágrafo Único - Entende-se por Ka -
gistério Público Municipal o quadro de servidores que atuam
diretamente nas escolas municipais como Docente ou Especia
lista em Educação.

Art. 2º - Os cargos e funções compo -
nentes do quadro do Magistério Ilunicipel serão classifica- que?
dos na forma abuixo:

I - Docentes ERR OD
a) Professor Leigo - Nível 1
b) Professores - Nível 2 e 3

ec) Agente Tedagógico - Nível 2

II - Especialista em Educação - Nível 3

a) Administrador Escolar
b) Supervisor Escolar
Cc) Insputor Escolar


